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PREcÂo ELETRôNrco N. oo7/2023
PROCESSO ADM INISTRATIVO N' OO?PE'2023

. ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.007pE/2021

o MUNTCÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, EST^DO DA BAHIA, pcssoa juridica dc dirciro púbtico dc base
tcnilorisl aulônonra, órgão do Podcr Exccutivo Municipal, inscrira no CNPJ/MF sob o n't6.,145,t76l00014t, mm
scdc na Rua.Eronildcs Souza Santos, 55, Ccnro, Mulungu do MoÍÍo - Búia, nestc 8lo ÍEpresenudo por seu PÍrfcito,
Sr. EDIMÁRIO JOSÉ BOAVENTURÁ, residenie e domiciliado nesra cidadà, doravanic denominado
CONTRATA\TE, e a Empresa LOPES LABORATORJO DE PROTESES DENTARIAS LTDÂ, inscrir! no
CNPJ n' 27.124.102/0001-75, siuada nô Rua José Bemúdo Locs, 74 - Ccntro - lrecê B8hiô, ncsic ato Íepresco6dg
pclo SÍ. Carlos Kelbenh Rios Lopes, ponador da caítcira de identidade RG nc 20810614{5 SSP/BA, insÚito no CPF
sob o n" 018.405.885-60, doravantc dcnominads PROMITEn-TE FORNECEDORA, nos rcrmoi do sí. tS da Lci
Fcdcol uô 8.66í91. com as alterações ncla inserir.las pela Lci Federal n' 8.883/94, ki FcdcÍBl no 10.5202002,
Decrclo MuniciPrl n' 1052021, c dcmais normas legais aplicáveis c considerando o .Esultado ds licitEio
modalidadc PREGÃo ELETRÔNtco No 007/2023 po.a necisrno oe pREÇos, conforme consta do processo
adminisualivo póp.io, firmam a presentc Atz dc Rcgistro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n" 8.666/93,
dccrcto 7.892f2013 c DccÍcto Municipal n. I05n021, suas ôltcrsçõcs posteriores e as condiçô.s scguintçs;

CLÁUSULA PRIMETR^. DO OBJETO

AlÍâvós da prssente ata Íicam rogistÍados os seguintes pÍeços. para a contÍatagão d6 ompÍesa
espêcializada na prestação d6 sarviço de moldagsm o confecçâo ds pÍóteses odonlológicás com
ÍomÊcimsnto ds matsÍial, conÍormo condiÉBs. quanlidadss e demais exlgências 6stabêlscidas no Termo
do ReÍsÍôncia do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR

A preseole Ats lcm o valor GLoBÂL de RS 97.099,20 (rovents e setê mll, noventa e nove rcsis e vintc
centgvos), conÍorme proposta dE forn?ccdora.
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MoLoAGEM CONFECaÃO E

I ADAP'TAÇÃO DE PROTESE PARCIAL

lMÂxrLAR (RoAcH) REMovtvEL:
SENOO OUÉ TODA MOLDAGEM E
AOAPTAçÁO SEJA FEITA NA SEOE
OO LICITANTE ACOMPANHADO
PELO PROFISSIONAL CIRURGIÀO
OENTISTA VINCULÂOO AO
LABORÂTÔRIO REGIONAL OE
PRÓTESE DENTÁRIA (LRPo),
PROTESE PARCIAL REMOVIVEL
OOONTOLÔGICA INTRÂ-ORÂL EMLIGA OE CROMO.COSALTO,
OENTGMUCGSUPORTADA OU
OENTO SUPORTADA INDICADA
PARÂ REABILITAR PACIENTES
PARCIALMENTE DESDENTADOS NA
MAXILA, CONFECCIONAOAS COM
ESTRUTURÂ METÁLICA OO
REFERIOO METÂL. COM DENTÉS
ARTIFICIAIS DE RESINA ACRILICA
UNIDOS A BASES

ADAS EM RESINÂCONFECCION

UNO 120
EERNAROO

E
LOPES

RS 269,72 R§ 32.366.40
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ACRILICA TERMOPOLIMERIZÃVEL E
À ESTRUÍURA METALICA ESTE
PRODUTO Ê OBTIDO A PARTIR OE
MODELOS OE GESSO TIPO III QUE
REPRODUZEM AS ARCADAS E OS
REBOROOS RESIOUAIS OOS
PACIENTES.

RS 32.366,40

R§ 16.r83,20

2

ADAPTAçÃO DE PROTESE PAREAT
MANOIBÚLAR (RoAcHi
REMOVÍVEL: SENDO OUE TODA
MOLOAGEM E AOAPTÂçÃO SEJA
FETTA NA SEOE DO LICITANTE
ACOMPANHAOO PELO
PROFISSIONAL CIRURGIÃO
DENÍISIA VINCULAOO AO
LABORATÓRIO REGIONAL OE
PRÓTESE OENTÂRI^ (LRPO}.
PROTESE PARCIAL REMOVIVÊL
INTM.ORÂL EM LIGA DE CROMO.
COBALTO. DENTO.MUCO.
SUPORTAOA OU DENTG
SUPORTADA INDICADA PARA
REÂAILITAR PACIENTES
PARCIALMENTE DESOENTADOS NA
MANOIBULÂ, CONFECCIONADAS
COM ESÍRUTUFÂ METÁLICA OO
REFERIDO METAL, COM OENÍES
ARTIFICIAS DE RESINA ACRILICA
UNIOOS A BASES
CONFÉCCIONADÂS EM RESINA
ACRILICÂ TERMOPOLIMERIZÁVEL E
À ESIRUTUM METÁLICA ESTE
PRODUTO Ê OBTIDO A PARTIR OE
MODELOS DE GESSO TIPO III OUE
REPROOUZEM AS ARCAOAS E OS
RÊBOROOS RESIOUAIS DOS
PACIENTES.
MOLDAGEM, CONFE
ADAPTAÇÀO DE PRÓTESE TOTAI

SENOO OUE TOOA MOLOAGEM I,
ADAPTAçÁO SEJA FEITÂ NA SEDE
DO LICIÍANTE ACOMPANHADO
PELO PROFISSIOML CIRURGIÁO
OENTISTA VINCULADO ÂO
LASORATÓRIO REGIONAL OE
PRÔTESE DENTÁRIA (LRPO).
PRÔTESE TOTAL MANOIBULÂR
MUCO.SUPORTAOA, INOICAOA
PARÂ REABILITAR PACIENTES
TOTALMÉNTE OESDENTADOS NA
MANDIEULA. ESTAS PRÓTESES
ODONTOLÓGICAS DEVERÃO SER
CONFECCIONADAS COM OENTES
ARTIFICIAIS OÉ RESINA ACRILICA
UNIOOS A BASES
INDIVIOUALIZADAS
CONFECCIONADAS EM RESINA
ACRILICA TERMOPOLIMERIáVEL,
OBTIDAS A PARTIR DE MODELOS

CONFEMOLOAGE

E

UND 120

UNO 60

R3 269,72

R$ 269,72

BERNAROO
E

LOPES

BERNARDO
E

LOPES
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OE GESSO NPO IN OUE REPRODUZ
OS REBORDOS RESIOUAIS OOS
PÂCIENTES.

Subcláusuh Única - Este insmrmento não obriga a Administraçâo a ÍiÍmar contratsções, cxclusivamentc, por scu
interrnédio, podendo Íeslizar liciraçõcs cspeciÍrcas, úcdccida a lcgislação pertincntc, sem que, dcssc fato, cáibg
rccuEo ou indenizaçào de qualquer espécie aos detcntorcs do rcgistro de pre4os, sendo-lhes &sseguÍado a
prcfcrência para contratação em igualdadc dc condiçõcs.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VALIDA.DE DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Â presenrc Ata dc Regisrro de Preços terá validadc pelo prazo 12 (dozc) meses, conhdo§ 8 paíir dâ dârâ dâ sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCIA DÂ 
^TA 

DE REGISTRo DE PREÇoS

CâbeÍi à Pref€itura Municipal de Mulungu do MorÍo, suavés da Secreuria Municipal de Saúde, o gerenciamento
dcste inslrumenlo no seu ospecto opcrâcional e nas qucstõcs legais, em confonnidade com 8s normàs do Decreto
Municipal 1052021.

CLÁUSULA QUINTA - DA U'TILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

E,r) dccorênçia da publicagào desh Ara, o Municipio de Mulungu do MorÍo, através da secretaria Municipal de
Saúdc poderá slicimr c sqvis diretamente ao fomcccdor Çom preços rcgistrados, atrsvés do Termo dc Insuumcnro
próprio, ou aplicar as penalidadcs prcvistas no caso dc rccusa do dclenlor de registÍo de preços em ÍomeceÍ os bens
no prôzo çslabeleçido.
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MOLOAGEM. CONFECÇÃO E
ADAPTAÇÃO OE PRÓTESE TOTAL
MAXILÂR: SENDO QUE TOOA
MOLOAGEM E ADAPTAÇÃO SEJA
FEITA NA SEDE OO LICITANTE
ACOMPANHAOO PELO
PROFISSIONAL CIRURGIÁO
OENIISTA VINCULAOO ÂO
LABOR^TÔRIO REGIONAL DE
PRÔTESE , oENTÁRIA (LRPD).
PRÔTESE TOTAL MÁXILÂR - MUCG
SUPORTADA, INDICADA PARÂ
REABILIÍAR PACIENTES
TOTÂLMENTE E OENTÂOOS NA
MAXIII. ESTAS PRÓTESES
OOONÍOLÓG|CAS OEVERÃO SER
CONFECCIONADAS COM OENTES
ARTIFICIAIS OE RESINA ÂCRÍLICA.
UNIDOS A SASES
rNorvr0uALtzÂoAS
CONFECCIONAOAS EM RESINA
ACRILICA TERMOPOLIMERIZAVEL,
OBTIOÂS A PARTIR DE MODELOS
OE GESSO TIPO III QUE REPRODUZ
OS REBOROOS RESIOUAIS DOS
PACIENTES,

UNO 60
EERNÂROO

E
LOPES

R5 269,72 RS 15.183,20
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Subcliusuls Úoicr - Para a assinatur8 da Ata seÍá veÍificada a comprovação das condições dc habilitação cxigi&s
no edital, as quais dwerão ser mantidas pcla contÍatâda durante todo o periodo da cooratação.

CLÁUSULA sExTA . DÂs oBRTGAÇÔES Dos LICITANTES R.EGISTRÀDoS

Sâo obrigaçôes dos Licirantcs RECISTRÁDOS, entre outras:

a) Assinar a Ats d€ fomecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos paÍticipantes no pÍazo
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicirâção formal.

b) EnbegaÍ o(s) PRODUTOG) obieto da licit.ção, cm aré 20 (vlntc) dtrs a conrar da data do
ÍeaebiEento da nota de empeúo e da Aurorização de Fome€imcnto.

c) Providenciar a imediata subsrituição dos irens por falhas or.r irregularidades constatadas pelo
MUNICIPIO, na forma dç fomecimcflto dos maleriais e ao cumprimento das demais obÍigaçõcs
assumidas ncsta ata.

d) Reaprcsentar scmpre, à medida que forcm vcncendo os prazos de validade da documentâção
apres€nlada, novos documentos qrc comprovcm todas as condiçõcs de habilitação € qualificação
exigidas no cdiral do PREGÂO ELETRÔNICO SRp N007/2023.

e) prover condigões que possibiliteo o Etendimento das obngsçõcs firmadas À paÍü da data da
assioatura da prcsentc Ata dc Rcgistro de Pr€ços.

f) Àté o encerramento das obrigaçõçs, a CONTRATADA fica obrigada a acsitar. nas mesmas
condrções contratuais, acréscimos ou suprcssões até o limite de 25Yo (vínte c cinco por cento)
sobre o valor inrcial atualizado do Contralo. Nas supressôes, esse limite podeó ser excedido, desde
que resulte de acordo celcbrado entre o MUNICIPIO e a CONTRATADA.

g) Ressarcir os ev€Dtuais prejuízos causados ao MUMCIPIO, aos órgãos participaotes dou a
tçrceiros, provocados por ineficiência ou iÍrçgularidades cometidas na execução das obrigagõçs
assumidas na prcsente ARP.

h) Responsabilizar-se por todas as dcspesas direras ou indireras, lais como: salários, transpones,
encargos sociais, fissais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classc, indenizsções e
guaisquer outras quc forem devidas aos seus empregados, ficando, aind4 o MUN.*lCiplO e os
Orgãos Pârticipantes iscntos de qualquer vínculo emprcgatlcio, responsabilidade solidáris ou
subsidiária.

i) Pagar, pontualmcntc, os seus fomcccdores e ar obrigaçõcs fisçais com basc na prcsente ata,
exonerando o MUNICiPIo e os Órgãos Participanres dJresponsabilidade sotidriía ou subsidirária
por tal pagamento.

) Manrer o prazo de garaotia de l2(doze) mcscs, conlados da dara da enuega definitiva dos bens,
na forma prcvisra no Anexo - Termo de RefeÍênci4 do ediral do PR-EGÃO ÉLETRôN|CO Snf
N'007/2023.

CLÁUSULA sÉTIMÁ - DÀs oBRIGAÇÔEs Do MUNIcIPIo

Sào obrig0çõcs do MUNCIPIO, enrÍe outÍas:
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a) Cerenciar esta Ata de Registro de Prcços, providenciando a indicação, sçmpre que
solicitado, dos fomecedores, para atendirncnto às necessidades da AdminiseaÉo, obedecendo à
ordcm dc classificação e os quantitativos dc conuataçâo defioidos pclos panicipa[tes destr Ala;

b)Observar para quc, durante a vigência da prcscntc at4 scjam mantidas todas as condições dc
habililação e qualificaçâo exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade coo as
obrigações sssumidas;

c) Acompanhar e fiscalizar a pcrfcita exccução do preseote Reglsto de Preços, através da
Secrçtrria de Saúde do Municlpio de Mulungu do Mono;

d ) Publicar o preço, o fomecedor e as especiÍicaÉes do objeto, em forma de extrato, na imprensa
oficial do Municipio, sem prcjuízo de outras formas de diwlgação, inclusive pela rede mundial dc
computadores - lntéme! durant€ a vig€rcia da presentç Eta;

CLÁUSULA oITAvA DA coNTRATAÇÂo

SUBCLAUSULA PRIMEIRAT Observados os critérios e condições estabcl€cidos no cdital do PRXGÃO
ELETRÔNICO SRP No 007/2023, o MLNICíPIO e/ou órgàos participantes, visando alcançar a quantidade dc
bens preteDdids, PodeÍá contratar concomitantemente çom um ou mais fomecedorcs quc tenham seus prEços
registrados, respeitando-se a capacidade de fomecimento das dcrenrorss, e obedeçida a ordcm dc classificação das
propostas e os Feços registrados.

SUBCLÁUSI LA SEGUNDA: O Regisrro de Preços cfctuado não obriga o MLÍMCÍPIO a firmar as contraraÉes
nas quantidades esrimadas, podeado oconer licitações especlficas para o objeto, sendo asscgurada ao detentor do
rcgisuo a preferência dc fomecimcnto, cm igualdade de condiçôes.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A contrataçâo junto a cada fomecedor registrÀdo sêrá formalizada p€los órgâos
integranles da 

^dministraçào 
Direta ou lndireta do Poder Executivo, mediame a assinatura de contrato_

CLÁUSULA NoNA. Do PAGAMENTo À CoNIRATADÀ

o MUNICÍPIo ou os órgâos municipais pagará à CoNTRATÂDA, pclos fomccimentos dos bcns de valor
registrado nesta Ata dc acordo com a quantidade efclivame0te eEtregue, 0o prazo de até 30 (trinta) diâs, contado da
data do ateslo de couformidade da no1a fiscsl.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O pÊgamento será cfctuado aravés de deposito bEncário, mcdiartt apreseotsçâo do
doclmento fiscal compctcorc, juntEmente com os documentos p€rtinentes, para o Brnco-.,1e@pgqg!g!pg
Fcdcrel, Agência n'9ZEQ, Conta Corrcrt€ n" MZ.

SUBCLÁUsULA SEGUNDA: O documento fiscal deverá ser emilido em 02 (duas) vias, e estar acompaúado dos
seguintes documentos:

a) CenidÀo Ne8aúva de triburos MuoicipÀis.
b) Cenidão Negativa de Triburos Esradusis.

c)Ccrlidâo relativa a Fazeqda Federal c Scguridade Social (INSS), mediantc a apresenração da
Cenidão ConjuDta

d) Ceni6cado de Reg!lafldade do FGTS cmitido pela Caixa Econômica Fed*al;
e) Certidão Trabalhista.

Preqâo Eletrônico i". 001/2023 - SRp - FL. 5
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SUBCLAUSULA TERCEIRA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICiPIO ou pelos óÍgãos municipais
scrá devolvido à CONTRÂTADA para as dcvidas correções, passando a contaÍ novos prazos previstos nista
Cláusula, a panir da ddra dc sua reapresenlação e conscquenle aprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÂs ALTERÂÇÕES DÂ ÂTA

A Atâ de Registro de Preços podcrá sofrer altcraçõcs, ob€decido o disposto no Art. 65 da Lei g.66í93, nos
Segurnles ci§os:

â) os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência dc evcnrual reduçào daqucles
praticados no mercado, ou dc fato quc elçve o custo dos mat€Íiais rcgistrados, cabendo à pref;tura
Municipal de Mulungu do Morro, órgão germciador desu ATA, promover as negocioções junto
aos fomecedores registrados,

b) Quando os proços rcgistrados,, por motivo supcrveniente, tomiuem.s€ superior ao preço
pÍaricado no mercado, a prcfeirura Municipul de Mulungu do Mono deverá:

I. Convocar o fomeçedor regisu-ado para ncgociação de reduçào de pr€ços e sua
adequaçâo ao praricado no mercado;

II. Frusúads a negociaçâo, libcrar o
qssumido; e

fomeçedor rcgisu-ddo do compromisso

lr[, Convocar, pela ordem de classificação do prcgão Eletrônrco, oE dêmsis
fornecedores que nào tivcrün seus pr€ços Ícgistados, üsando igual oponunidadc dc
negociaçào;

c) Quando o valor de m€rcado tomar-se superior ao preço rcgistrado e o fornecedor, mediante
comunicação c c{mprcvaçÂo formal, não puder cumprii o compromisso, o órgão gerenciador da
Atâ poderá:

L Libcrar o fomecedor Íegistrado do compromisso assumido, sem aplicaçâo das
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do prcgâo Eletsônico, cãnfirmada a
veracidade dos morivos c comprovíDtes aprcsentados;

ll. para o dis?osto oo subirem aoterior, a comunicação deverá ser feita antes do
pedido de fom€ciÍlato dos bens;

IrI. Convocar, pela ordem de classificaçào do prcgão Eleúônico, os demais
fomecedores visando igual opomrnidade de negociaçào;

suBcl-ÁusuLA Únlcl: o uut'ttciPlo revogará a Ata de Regisr! de preços semprr quc não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigcntc.

CLÁU§ULA DÉclMÂ PRIMEIRÁ - Do CANCELAMENTo Do REGI§TRo DE PREços

O Rcgistro dc Preços dos fomccedores registrados scrá cancetado quando:

LHouver inl€resse públlco, dcvidamenle fundamcntâdo;

II. O forneccdor descumprir as condiçôes da Ata dc RegistÍo de pÍrços;

Prêgào Ele!!ónico no 001/2023-snp-u.J
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III. O fomecedor não assinar o no prazo determinado neíe ediral, sem jusrific€tiva
aceita pelo MIJNÍCIPIO;

fV. Se constatar a existência de dcclaração de inidoneidade do fomecedor;

V. o fomcççdor oâo aceitar reduzir o s€u preço Íegistrado, Do caso deste se tomar
superior aos pr8ticados no mercado;

VL Por iniciativa do próprio fomecedor, quando mediante solicitaçâo por escriio,
çompÍovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento
convocatorio que deu origem a esta ÂRP, tendo em yista fato superveniente e actito
pelo MUNICiPIO.

SUBCLAUSULA PRIMEIR^: Os pÍeçosdaFesent€ Ata scrão irIesjusÉveis durate I vâlidade desta Ala;

§UBCLÁUSULA SEGUNDAi Nas hipótescs previsras no Aí. 65, inciso I, alínca ',d", da L€i 8.666/9j, o
MUNICÍPÍO poderá promover o equilibrio econômico-flnanceiro do contraúo, medianre solicitação fundâmontadâ e
acoita.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDÀ - DAs PENALIDADES

Pela rnex€cução lotâl ou parçial da Ala ou do cootEto o MUNICÍPIO poder4 gsrutido o devido processo legal, a
ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRÂTADAas seguintcs sa[çõ€s:

I. Âdvertência;

IL Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total Íegisúado;

III. Suspensão tenporÁria do direito de paÍticipar em licitação e impedimento de
confatar com o MUNICIPIO, pelo prazo de âté S (çiDco) anos;

fV. Declaração de inidoneidade paÍa licitâÍ ou coatratar com a Administração
Püblica pelo prazo de a!é 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a
auroridade quc aplicou a penalidade.

SUBCLAUSITLA PRIMEIRA: A penatidade de advertàcia
indepcndcntemente da aplicaçào de mulus:

poderá ser aplicada nos seguintes casos,

l. Descumprimento das obrigaçõcs assumidas conhatuâlmente, desde que uão
açarretem prejuizos para o Mt NICrPIO;

II. Execução insatisfatoria ou inexecução da enEega do matcrial, desde que a sua
gravidade não recomçnde o enquadramcnto nos casos dc suspcnsão tempàúria ou
declaração de inidoneidade;

III. Pequenas oconencias que possam acarÍetar transtomos no desenvolvimento dos
serviços do MUNICIpIO ou dos órgãos municipais;

sUBct riU§IrLA SEGUNDA: As mullas aplicadas serão descontadas dos pagamentos evçntualmenre devidos pelo
MUNICÍPIO;
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SUBCLÁUSULA TERCEIRÁ: lnexistindo pagamento devido pelo MUNICjPIO, ou sendo esle insuficiente,
cabcrá à CONTRÁTADA efctuar o pagamcnto da mult4 no prazo máxino de 30 (triota) dias corridos, cootado da
dara da comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉcÍMA TERCEIR.A- DAs coNDTÇÔEs PARA REcEBIMENTo Dos BENS/DíATERIAIS

O Municipio si aceitarâ os b€nypÍoduloymateriais que estiverem de acordo com as especificações do PREGÃO
ELETRONICO SRP N' 0072023, conforme cláusula primeira do presente contraro, dcpois dc tcrcm sido
considerados cm pcrfcita ordem pclos sctorcs competentes.

suBcLAUsuLA PRIMEIRÂ: os marcnais/bens considcrados impóprios e que nào conesponderem às
cspecificaçôes e qualidades contidas no edital serão devolvidos, dcvsndo ser substituídos pels COTITRATADA, no
pÍazo de 48 (quarenta e oito) hords, cabendo à CONTRÂTADA todos os ônus decorrentes da rcjeição, inclusive
quanto aos prazos e dcspesas.

sUBCLÁusuLA sEGUNDA: Em conformidadc com os aÍigos 't3 a':,6 da Lei n 8.666/93, mcdianrc rccibo, o
objeto de pres€nte licitaçâo será rccebido:

a) Provisoriamente, imediahmente, depois dc eferuada a entÍega do objcto, pÂra efcito de
posleÍioí veÍificação da conlormidade do materiaVbem enmgue com a especificaçào prelendida;

b) Definirivamente, após I verificação da qualidade e quantidade do marerial/b€m c conscqusntc
aceitação, quando a nota fiscal seráatesuda e remetida para paga[|ento.

c) O prazo de validade dos materiaiVbem, objeto desra licitação, é de no mínimo dc lR (um
tcço). de sua validadc original.

SUBcLÁUsULÀ TERCEIRA: o objeto fomecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório
e na proposta do adjudicátário seÉ rcjcitado parciahnente ou lotalmente, conforme for caso.

SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do re.cebimenro deÍinitivo do objeto
licitado.

CLÁUSULA DÉctMÂ QUARTA - Do FoRo

O foro para düimir os possiveis lilÍgios que deconerem da utilização da presore ATA, será o Foro da Comarca dc
Mulungu do Mono, Esrado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,INTA . Dos CÂsos oMISsos

os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a Lei no 8.666/93, e demais noroas aplicáveis

CLAUSULÀ DECIMA SEXTA - DA DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA

A_ despesa decorrente do objcto desta licitação, conçÉ à clnta dos recursos consignados no Orçamento Geral do
Municipio.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA . DA PUBLIcAÇÃo
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Incumbiú à CONTRÂT^NTE providenciar, a publicaçào do Extr'alo deste lnstrumento e seus eventuais temos
Aditivos no DiáÍio Oficial do Municipio, até o 5' dia útil no mês seguinte ao de sua assinatua, para ocorÍer no prÀzo
de 20 (vrnte) dias daquela dara.

O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'007/2023 c seus Anexos integram csrâ Ara de Regisüo d€ p!eço,
indcpcndeotcÍE€nle de transcrição.

A preseote Ata, após lida e achãd8 conforme, é assinada pelo reprcsçntanE legal da hefeiturâ Municipal e do
Fomecedor Beneficiário indicado acima.

Mulungu do Morro, Bahir, 0t de agosto de 2023

MUNICíPIO D U NGU DO MORRO
Edimtuio José Boa tura - PrEfeito

ror&hho n(Iddà6, F*'r rrÇfí, NrA R r As LrDA
EMPR,ESA DETENTORÁ DA ATA

TESTEMUNHAS:

l.
CPF oe.l- 11.5 'i+ Al"=

2 c n/a2
CPF á<?, zzt-6af- /o
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